
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3397/2021  .  

CONCEDE A COMENDA “SÃO PAULO APÓSTOLO” 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO 
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “SÃO 
PAULO APÓSTOLO”, nos termos da Resolução Nº 310/2014 a:

DANIEL DOMINGOS DE ALMEIDA 

IONE GARCIA 

JORGE GOMES MARTINS 

MARCELA DALTIO 

MARIA APARECIDA MENDES CUNHA 

MAYCON DE LIMA PICOLI

MIRIAN BARBIERI 

NILSON ALVES 

PATRÍCIA AMORIM GONÇALVES SILVA 

TATIANA FRANÇA BASTOS PACHECO  

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de dezembro de 2021. 

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 340036003400330034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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